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Diz o art. 1 da Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
que: “O propósito da presente Convenção é o de promover, proteger e assegurar o 
desfrute pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais 
por parte de todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua 
inerente dignidade”.  
O art. 2.3 diz que: “Discriminação por motivo de deficiência significa qualquer 
diferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, com propósito ou 
efeito de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos humanos 
e liberdades fundamentais nas esferas política, econômica, social, cultural, civil ou 
qualquer outra. Abrange todas as formas de discriminação, inclusive a recusa de 
adaptação razoável”.  
E ainda, o art. 2.4 diz que: “Ajustamento razoável significa a modificação 
necessária e adequada e os ajustes que não acarretem ônus desproporcional ou 
indevido, quando necessários em cada caso, a fim de assegurar que as pessoas 
com deficiência possam desfrutar ou exercitar, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais”.  
O presente PL visa atender minimamente os direitos das pessoas com deficiência no 
âmbito da Câmara Municipal de São Paulo.  
 


